
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLL n° 43/2024 -  Projeto de Lei do Legislativo.

Autoria do proj.eto: Vereador Dr. Rodrigo Salomon.

Assunto do proj.eto:  Declara de Utilidade Pública Municipal a Zabia  Esporte Clube.

PARECER N° 186.1/2024/SAJ/RRV

--.-

Folha

3/
Câmara  Municipal

de Jacareí

Ementa:     Projeto    de     Lei     Municipal.     Declara    de

Utilidade   Pública   Municipal   a  Zabia   Esporte   Clube.

Art.  30,  1,  CF.  Possibilidade.

1.           DO RELATÓRIO

1.          Trata-se  de  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  Vereador  Dr.  Rodrigo,  pelo

aiMai) se busca declarar de utilidade pública a Zabia Esporte Clube.

2.         Na Mensagem que acompanha o texto do  projeto, o autor informa que

a .r"Ênçaãaio é reconhecer o trabalho social e esportivo da Associação. incentivando-a.

m         DAFUNDAMENTAÇÃo

1.          0   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição   Federal   autoriza   o   Município   a

I_e_aji_s_!_a_r__sob_re_ assuntos de Ínteresse local.

2.         A matéria elencada no presente pLL não se encontra no rol do art. 40 da

l!éi Orgaêariica do Muric!+üio -lJOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

3.         A  intencão  leaislativa  vai  ao__e_n_c_or)1_ro  das  r)olíticas  i)úblicas  de

[_Í¥_oi)_h_ecimento e valorizacão do esr]orte.

4.        A l:éi Muric:ipaiJ  rT°  1.SR;] n8  `'dispõe sobre  declaração  de  utilidade

pública e dá outras providências".

5.          Em   atenção   aos   requisitos   para   que   haj.a   a   declaração   de   utilidade

pública, foi apresentado nas fls. 05/30 a documentação da Associação para sua devida comprovação.

6.          0   comprovante   do   Cadastro   Nacional   de   Pessoa   Jurídica   (fls.   13),

demonstra  a  devida  inscrição  da  Associação  sob  o  n°  01.958.946/0001-28,  assim  como  comprova  sua

sede no Município de Jacareí.
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7.          A  finalidade  (social/esportiva)  e  demais  requisitos  estão  presentes  na

reÁeriida docHme:TnaçÉào , ora íLpreseTrNada, inclusive quanto ao relatório circunstanciado da entidade,

assinado i}or todos os seus administradores. dem_onstrando__saiist_a_zer _os reauisitos constantes do

artiao 1° da Lei Municii)al n° 1.887/78 (i}aráarafo 3° do art.1°) -fls. 30.

8.          Portanto,  o  presente  pLL não  contém  quaisquer vícios  impedftivos  para

a sua regular tramitação legislativa.

m.      DAcoNCLusÃo

1.          Salientando  que  não  cumpre  a  esta  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  a

manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  julgamos   que   ela   podbní  tramitar,   motivo   pelo   qual

entendemos que o projeto estíqp*o a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.          Para   aprovação   do   presente   PLL   é   necessário   o   voto   favorável   da

maioria simples dos membros da Câmara, am ft«ir7o ú»Ácio db dx;jczfs#~o e inozacáb.

3.         A  propositura  deverá  ser submetida  às  comissões  de  a)  Constituição  e

Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

4.        EstR é o pEi+ec;er, opinativoe não vinculante.

5.          À secretaria Legislativa, para prosseguimento.

Jacareí,26` de junho de 2024

RENATA Ri;;:_íOS VIEIRA
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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